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I ENCONTRO VIRTUAL DO CONPEDI

DIREITO DO CONSUMIDOR I

Apresentação

É com grande satisfação que introduzimos o grande público na presente obra coletiva,
composta por pôsteres criteriosamente selecionados, para apresentação e debates no Grupo de
Trabalho intitulado “Direito, Globalização e Responsabilidade nas Relações de Consumo”,
durante o I ENCONTRO VIRTUAL DO CONPEDI, realizado através de plataformas
digitais, entre os dias 23 e 30 de junho de 2020, sobre o tema CONSTITUIÇÃO, CIDADES E
CRISE.

Os aludidos trabalhos, de incontestável relevância para a pesquisa jurídica no Brasil,
demonstram notável rigor técnico, sensibilidade e originalidade, em reflexões sobre o tema
das relações de consumo, à luz da responsabilidade civil; dignidade humana; isonomia;
igualdade, justiça social, liberdade, sustentabilidade; proteção do consumidor nos crimes
cibernéticos; vulnerabilidade infantil e as redes sociais, novos paradigmas de consumo,
criptomoedas; compliance e a Lei Geral de Proteção de Dados.  

Evidente que questões da contemporaneidade implicam num olhar atento para o direito das
relações de consumo, mas, ainda, extrapolam tal viés, com claro impacto nos segmentos
ambiental, social e econômico, envolvendo as figuras do Estado, do consumidor e da empresa,
demandando uma análise integrada e interdisciplinar. Os temas tratados são de extrema
relevância e muito contribuem para a pesquisa científica jurídica

Nessa obra, a autora Rayenne dos Santos Lima Cruz dedicou-se ao estudo da
“RESPONSABILIDADE CIVIL DA INDÚSTRIA DO TABACO”. Com uma temática
inovadora, os autores Jennifer Cristina de Carvalho e Kayc Muller Alves Ribeiro,
investigaram a “APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR NOS
CONTRATOS DE PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS SEXUAIS?” O autor Sandro Eduardo
Roussin Soares, debruçou-se sobre “O INSTITUTO JURÍDICO DA RESPONSABILIDADE
CIVIL OBJETIVA NA PROTEÇÃO AO CONSUMIDOR SOB A ÓTICA DOS DIREITOS
FUNDAMENTAIS.” O objeto de pesquisa da autora Jéssica Rodrigues Siqueira Portela, foi
“PUBLICIDADE E PÚBLICO INFANTIL: A INFLUÊNCIA DAS MÍDIAS SOCIAIS NO
CONTEÚDO, O CONSUMISMO E A RESPONSABILIDADE CIVIL.” A responsabilidade
civil, também foi a temática abordada pelo autor, Cristofer Paulo Moreira Rocha Silva, com a
pesquisa intitulada a “RESPONSABILIDADE CIVIL PELO DANO TEMPORAL
PROVOCADO AO CONSUMIDOR.” A investigação do “CLEANTECHS”,
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E OS NOVOS PARADIGMAS DE CONSUMO”,



foi a escolha da autora Patrícia Tereza Pazini para desenvolver sua pesquisa. “A ATA
NOTARIAL COMO MEIO DE PROVA DIGITAL”, foi o objeto de investigação dos autores
Laura Secfém Rodrigues e Flávio Barros Braga Juanes. A pesquisa intitulada, “A NOTÍCIA
SISCOMEX IMPORTAÇÃO NÚMERO 17 FRENTE AO PRINCÍPIO DA
CARTULARIDADE” foi a escolha desenvolvida pelos autora Gabriel Pessotti da Silva e
Juliane Tedesco Andretta. A autora Amanda Cristina Paulin, examinou as “AS
CRIPTOMOEDAS COMO FORMA DE INTEGRALIZAÇÃO DO CAPITAL SOCIAL DE
SOCIEDADE ANÔNIMA DE CAPITAL ABERTO E A RESPONSABILIDADE
PATRIMONIAL DO SÓCIO EM EVENTUAL EXECUÇÃO JUDICIAL”. “COMPLIANCE
E A LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS” foi o pôster apresentado pelas autoras Carla
Izolda Fiuza Costa Marshall e Vanessa Dos Santos Gallo. “CONTRATOS DE OPÇÃO DE
COMPRA E M&A: O CONFLITO ENTRE A CLÁUSULA DE NÃO ALICIAMENTO E O
PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DO ARTIGO 5, XIII” foi a abordagem escolhida pela
autora Veronica Lagassi e, por fim, com o tema “DADOS PESSOAIS E DIREITOS
FUNDAMENTAIS: UMA EXTENSÃO DA PROTEÇÃO DA PESSOA HUMANA” os
autores Rossana Marina De Seta Fisciletti e Marcus Vinicius Sant Ana de Castro, encerraram
os debates jurídicos do nosso Grupo de Trabalho.

Em sua abordagem, nota-se que os autores utilizaram referenciais teóricos refinados sobre a
complexidade, sociedade de consumo, sociedade de risco, sociedade da informação,
sociedade em rede, globalização, diálogo das fontes etc., o que realça o aspecto acadêmico,
científico e técnico do evento.

Nesse prisma, a presente obra coletiva, de inegável valor científico, demonstra tecnicidade,
por meio de uma visão lúcida e avançada sobre questões do direito das relações de consumo,
suas problemáticas e sutilezas, sua importância para a defesa de uma sociedade equilibrada e
das gerações futuras, pelo que certamente logrará êxito junto à comunidade acadêmica.

Boa leitura!

Prof. Me. Livio Augusto de Carvalho Santos

Profª. Drª. Sinara Lacerda Andrade

Prof. Dr. Valter Moura do Carmo
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O INSTITUTO JURÍDICO DA RESPONSABILIDADE CIVIL OBJETIVA NA
PROTEÇÃO AO CONSUMIDOR SOB A ÓTICA DOS DIREITOS

FUNDAMENTAIS.

Sandro Eduardo Roussin Soares

Resumo
INTRODUÇÃO

O Código Brasileiro de Defesa e Proteção ao Consumidor e uma das legislações sobre o
assunto mais avançadas do mundo tendo o aval constitucional desde os primórdios do nosso
atual regime democrático de governo através do artigo 5º da constituição federal em seu
inciso XXXII , que já previa sua criação e elencava tal proteção a status de direito
fundamental.

Criação esta que se efetuou através da Lei n. 8.078/90, contendo em seu texto 119 artigos,
formando assim um microssistema normativo de natureza multidisciplinar, abrangendo vários
ramos do direito público e privado.

Foi instituído com o propósito de reunir as disposições já existentes acerca dos direitos dos
consumidores, indo de encontro com o interesse da sociedade brasileira, de arraigar princípios
para o efetivo exercício da cidadania, definindo e regulamentando tantos outros pontos que se
encontravam omissos sobre a matéria. Assim, o código de defesa do consumidor discorreu
sobre a natureza de suas normas, os personagens das relações de consumo, os princípios
norteadores da política nacional de relações de consumo, os direitos básicos dos consumidores
frente a produtos e serviços, o sistema contratual (buscando um equilíbrio entre os sujeitos da
relação de consumo) e, ainda, as sanções para o caso do não cumprimento das disposições
constantes no presente instrumento.

PROBLEMA DE PESQUISA

O presente trabalho analisa sob a ótica dos direitos fundamentais o instituto da
responsabilidade civil objetiva como instrumento de proteção ao consumidor frente ao fato do
serviço e fato do produto no mundo contemporâneo, tendo como problemática do presente
trabalho o questionamento da eficácia do referido instituto jurídico na sociedade
contemporânea, haja vista o processo de transnacional idade dos fornecedores e a
interatividade dos processos mercantis utilizando-se das plataformas digitais e recursos
semelhantes.

OBJETIVO
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O objetivo geral é analisar sob a ótica dos direitos fundamentais a responsabilidade civil
objetiva como instrumento de proteção do consumidor nas relações mercantis.

Os objetivos específicos da pesquisa incluem um estudo sobre a mitigação de princípios e
dispositivos constitucionais e infraconstitucionais, a cerca do tema, bem como, o status de
direito fundamental de terceira geração da tutela jurisdicional reservada ao consumidor na
legislação nacional.

Além de promover uma análise jurisprudencial dos casos que envolvem a temática,
considerando a sua relevância no atual contexto da sociedade moderna.

MÉTODO

Na confecção do presente trabalho utilizou-se como metodologia a pesquisa bibliográfica e
documental a fim de possibilitar à análise crítica dos dispositivos constitucionais e legais
referentes a matéria,

e o tipo metodológico empregado foi o jurídico-descritivo, para possibilitar e a análise crítica
dos institutos de direito do consumidor vinculados a matéria, reportando-se, sobretudo, à
doutrina, Constituição Federal de 1988 e legislação infraconstitucional.

RESULTADOS

Conclui-se, a partir dos estudos realizados que a reparação em virtude de ocorrência de fato
do produto e serviço, se torna possível na sociedade contemporânea em virtude da
responsabilização civil objetiva do fornecedor, haja vista a necessidade de apenas comprovar
o nexo de causalidade do dano sofrido, relativizando o principio da livre iniciativa sopesado
pelo direito fundamental relativo às relações de consumo.

Nesse sentido, são as observações de Andre Ramos de Carvalho e jurisprudência pátria:

Segundo a doutrina, A defesa do consumidor deve ser um imperativo também da ordem
econômica brasileira, como dispõe o art. 170, V, da CF/88. Nesse sentido, o STF decidiu que
“o princípio da livre-iniciativa não pode ser invocado para afastar regras de regulamentação
do mercado e de defesa do consumidor” (RE 349.686, Rel. Min. Ellen Gracie, julgamento em
14-6-2005, Segunda Turma, DJ de 5-8-2005). Assim, é imprescindível que o Estado
brasileiro, por meio de políticas públicas, concilie a livre-iniciativa e a livre concorrência com
os princípios da defesa do consumidor e da redução das desigualdades sociais. (RAMOS,
2017, p.778).

Palavras-chave: Direito do consumidor, Direitos fundamentais, Responsabilidade civil

objetiva, Responsabilidade civil subjetiva, Direito difuso
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